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AO 

SENHOR ILUSTRÍSSIM O PREGOEIR O 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO N°  90010/2024 UASG 153173  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23034.009636/2023 -20 01/ANA/2022 DO FNDE  

ASSUNTO: CONTRARRAZÕES  

 

 

O consórcio  formado pelas  empresas  Moves co Ind e Com de Móveis  

Escolares  Ltda,  Forma  Comércio  de Produtos  e  Equipamentos  L tda 

e Plaxmeta l  SA -Indústr ia  de Cadeiras  Corporat ivas  repres entados  

aqui  pela   empresa  l íder  MOVESCO INDÚSTRIA E  COMÉRCIO DE 

MÓVEIS ESCOLARES LTDA ,  estabelecida na BR 386 KM 341 Nº 5876 ,  

Bom Pastor ,  na c idade de Lajeado /RS,  ins cr ita  no  CNPJ  s ob o  nº 

93.234.789/0001 -26, por  sua repres entante legal  in fra -ass inad a,  

vem, tempest ivamente,  à  presença de Vossa Senhor ia  apresentar  

CONTRARRAZÕES  ao recurso apresentado pela  empresa RGD 

INDÚSTRIA E  COMÉRCIO LTDA expondo e requerendo o  quanto  

segue.   

 

 

DOS FATOS  

 

Enfat iza -s e que o certame ocorreu  respeitando todas  as  legal idades  necessár ias  para  

concret i zar  o  processo  l ic i tatór io.  

 

Na e laboração de um processo l i c i tatór io  são defin idas  todas  as  regras  que norteiam o 

mes mo,  ou s eja,  os  i tens(produtos )a  s erem adquir idos  e os  respect ivos  cr itér ios  a  s erem 

cumpr idos  pelo  l ic i tante.  O  edi ta l  é c laro  ao  estabelecer  a  regra  e ,  sendo  le i  entre as  

partes .  
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Sob esta  prerrogat iva  a  decis ão tomada pelo  pregoeiro e equipe só podemos dar  

concordânc ia  quanto  a  desc lass if icação  pelo  descumprimento ao i tem 7.15 do edi ta l  

conforme disposto no Guia  Nac ional  de Contratações  Sustentáveis  do AGU,  o  Pregoeiro  

sol ic itará  ao l ic i tante provisor iamente c lass i f i cado em primeiro lugar  que apresente ou 

envie  juntamente com a  proposta,  sob pena de não aceitação,  o  comprovante de Reg istro  

do fabr icante  do  Produto no Cadastro Técnico  Federa l  de At iv idades  Potencia lmente 

Polu idoras  ou Ut i l izadoras  de Recursos  Ambientais ,  acompanhado do respect ivo 

Cert i f icado  de Regu lar idade vál ido,  nos  termos do art igo  17, inc isoI I ,da  Le i  6938 de 1981 e  

da Inst rução Normat iva IBAMA 13/2021 e normas superven ientes .  

 

Importante ressa ltar  que no  in íc io  da s essão  públ ica  do Pregão E let rôn ico  fo i  apresentado  

o Cert i f i cado de Regular idade (CR) ,  reg istro nº  5067630,  data da consu lta  07/06/2024,  CR 

emit ido em 07/06/2024,  CR vá l ido  até 07/09/2024 possu i  no Cadastro Técn ico Federal  de  

At iv idade Potenc ia lmente Po lu idoras  e Ut i l izadores  de Recurs o Ambientais  CTF/APP 

apenas  um cód igo,  a  saber :  21-48,  descr ição:  Consumo Industr ia l  de madeira,  de lenha e  

de carvão  vegeta l  –  Lei  nº  12.651/2012,  art .  34,  conforme se  obs erva  no documento de 

( id  214150328).  

 

Conforme ac ima descr ito  a  Recorr ida ao apres entar  a  documentação não comprovou estar  

cadast rada  de forma adequada ao  i tem (código)relac ionado ao  objeto l ic i tado,  ou s eja,  a  

fabr icação de mobi l iá r io .  

 

Enfat izamos que a  documentação exigida no processo ,  refere-se a  todo certame,  uma vez  

apresentada,  independente  de qua lquer que seja  o  Lote(grupo)  es tando incorreto o  

documento  “desc lass i f ica”  o  proponente de todo o  processo l i c i tatór io .  

 

Logo ,  nenhuma i lega l idade ou abuso de poder s e ver i f i ca  no agi r  admin istrat ivo .  O 

Pregoeiro está  correto ao ana l isar  a  documentação e def in indo  pela  DESCLASSIF ICAÇÃO 

da empresa no certame  pelo descumprimento do item 7.15 do  edita l ,  ou se ja,  s eu  reg istro 

cadastra l  não apres entou compatib i l idade como objeto l i c i tado.  
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Ademais  em conhec imento  ao Mandado de Segurança impetrado pela  empresa RGD 

Indústr ia  e Comércio  Ltda obteve a  decis ão do  órgão INDEFERINDO o pedido de l iminar .   

 

A lém do entend imento  da Administ ração Púb l ica,  esse  mérito  já  fo i  enfrentado pela  

Just iça  e  rat i f i cado  pelo  Tr ibunal .  

 

O pres ente  instrumento  pretende ser  suc into  e conciso  em todos  os  pontos,  uma vez  que 

é sab ido,  que o  Pregoeiro,  Comissão e l i c i tante devem obs ervar  r igoros amente as  regras  e 

cond ições  previamente estabelecidas  no  ed ita l .  

 

A empresa deste modo está  afetando o bom trâmite  do proced imento l i c i tatór io  trazendo 

recursos ,  cujo  mér ito  t rans itou ju lgado,  atras ando  a  conclus ão  do  certame e  fer indo  

diretamente o in teresse  públ ico e os  pr incíp ios  de razoabi l idade e celer idade.  

 

Is to  pos to,  a  des class i f icação  da recorr ida s e  deu corretamente e is  que não atendeu 

integramente as  ex igências  do edita l ,  de maneira  que os  argumentos  t raz idos  nas  razões  

recursa is  não podem prosperar .  O edi ta l  é c laro ao  estabelecer  a  regra e,  s endo  le i  entre  

as  partes .  

 

Apenas  a  t í tu lo  de sa l ientar  que  nos  causou  es t ranheza ,  po is  t rata-s e  da próxima fas e de 

c lass i f icação conforme ed ita l ,  nas  datas  que s e  sucederam a  abertura  do  Process o  

l ic i ta tór io  real i zamos d i l igênc ia  junto ao s ít io  do Inmetro e a  empres a RGD Indústr ia  e  

Comércio  L tda não poss uía  a  Cert i f icação do Conjunto  a luno CJA -07B produto ,  integrante 

do lote(grupo)  G9.  

 

E  na pres ente data ver i f icou -s e que no mes mo endereço a  refer ida empresa não consta na  

re lação de empresas  Cert i f i cadas.  
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DO PEDIDO:  

 

Diante  de todo o exposto,  requer que s e ja  NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO 

ADMINISTRATIVO,  mantendo -s e o  ato do pregoeiro que hab i l i tou a  empresa MOVESCO 

IND E  COM DE MÓVEIS  ESCOLARES LTDA,  uma vez  que resta  demons trado que atendeu 

integralmente as  exigências  do edita l ,  e  com o cons equente prossegu imento do certame,  

tudo em obs ervânc ia  aos  pr incíp ios  norteadores  da l ic i tação .  

 

Nestes  termos,  pede defer imento.  

 

La jeado/RS,  03 de s etembro de 2024.  

 

 
MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS ESCOLARES LTDA 

LISETE L. REITER 
SÓCIA-PROPRIETÁRIA 
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